ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CURSO

QUALIFICAÇÃO DO CURSO

	1.NOME DO CURSO:



	2. MODALIDADE (regular, educação de jovens e adultos,  educação especial).


	3. REGIME (presencial, semipresencial, a distância).

	4. ATOS ANTERIORES DE AUTORIZAÇÃO DE CURSOS DA ESCOLA:




QUALIFICAÇÃO DA ESCOLA

	5. NOME COMPLETO DA ESCOLA



	6. ENDEREÇO COMPLETO:



	7. FONE


	8. FAX
	9. E-MAIL

	10. CATEGORIA DA ESCOLA (estadual, municipal, comunitárias, confessionais, filantrópicas ou particulares)


	11. DATA DO ÚLTIMO ALVARÁ:

	12. PROCESSOS DA ESCOLA EM TRAMITAÇÃO/CONCLUÍDOS NO CEE/PI




QUALIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO MANTENEDORA

	13. NOME DA INSTITUIÇÃO MANTENEDORA



	14. DOCUMENTO  CONSTITUTIVO  DA INSTITUIÇÃO:


	15.  CNPJ:

	16. NOME DOS CONSTITUIDORES:



	17. NATUREZA DA INSTITUIÇÃO (pública ou privada)




QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE

	18. NOME DO REQUERENTE:



	19. ENDEREÇO:



	20. CARGO:


	21. IDENTIDADE:
	22. CPF:


	23. OBSERVAÇÕES




_________________________, ________ de _____________________________ de _________ 

 ___________________________________________________________ 

Assinatura do requerente

ORIENTAÇÃO ÀS ESCOLAS

1. Os processos de solicitação para oferta de curso, junto ao Conselho Estadual de Educação, são regulamentados pela Resolução CEE/PI nº 054/2003.

2. O Curso Normal, de nível médio, deve atender à Resolução CEB/CNE Nº 02/99 e à Resolução CEE/PI nº 018/2004.

3. Os cursos da Educação de Jovens e Adultos devem atender a Resolução CEE/PI nº 0139/05. (Observe bem a duração e a carga horária das diversas etapas).

4. Os Cursos da Educação Profissional devem atender às Resoluções CEE/PI nº. 142/2010. e nº. 054/03 (Alterada pelas as Resoluções CEE/PI nº046/05, 027/06 e 193/07). Os documentos para serem anexados ao processo estão no site do Conselho na página: FORMULÁRIOS E ROTEIROS. Os Diplomas dos Cursos de Educação Profissional só terão validade nacional após escola e cursos estiverem cadastrados no SISTEC (Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica).
5. È INDISPENSÁVEL que também sejam observadas as diretrizes curriculares, bem como as demais normas específicas para o curso que vai ser proposto a renovação.

6.  Para sua comodidade e facilitar a análise, utilize o formulário demonstrativo dos recursos da                                                      escola, disponibilizado no site do Conselho.

PROVIDENCIE A RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DOS CURSOS 120 DIAS ANTES DE VENCIDA A VIGÊNCIA DA ÚLTIMA AUTORIZAÇÃO

